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                                         PROJETO DE LEI nº 0000/2025  
 
 

Declara de utilidade pública o Clube Caça e Tiro Frederico 
Donner, do município de Timbó e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”.  

 
 
 

Art.1º Fica declarada de utilidade pública estadual o Clube 
Caça e Tiro Frederico Donner, com sede no município de Timbó. 

 
Art.2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único 
desta Lei. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Sessões,  

 

 

 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 
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ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

.................................................................................................... ....................................... 

TIMBÓ  LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

                   Clube Caça e Tiro Frederico Donner           
 

..................................................................................................... ...................................... 

   ” (NR) 
 

                         Sala das Sessões, 
 

 
 
 
 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

                             O Projeto de Lei que apresento, tem por objetivo declarar de 
utilidade pública estadual o Clube Caça e Tiro Frederico Donner (denominação 
dada em memória ao fundador de Timbó), do município de Timbó, tendo em vista 
que a referida entidade atua em atividades e serviços de relevante interesse 
social à comunidade em que está inserida, por meio também da promoção e 
preservação dos laços e atividades culturais, bem como, as tradicionais atividades 
esportivas.                       
                             Nesse contexto, a Entidade que foi constituída por tempo 
indeterminado, sem fins lucrativos, foi fundada em 21 de julho de 1963, vem 
atuando com destaque na promoção e preservação das atividades culturais, como 
por exemplo, podemos citar as festas de disputas, buscas e coroação de reis e 
rainhas de bolão, tiro e bocha, desfiles nas festas regionais, bem como nas 
atividades esportivas tradicionais como o bolão, o tiro esportivo e a bocha, 
praticadas por seus associados e pela comunidade local. 
 
                             Ademais, o clube representa, com orgulho, o município de 
Timbó nessas modalidades esportivas, participando e sediando campeonatos em 
âmbito municipal, estadual, regional e nacional, destacando que a equipe de tiro 
esportivo do clube é a atual campeã dos Jogos Abertos de Santa Catarina (JASC) 
na modalidade de carabinas, e, também conta com a representação de atletas de 
alto nível olímpico que competem em diversos torneios nacionais e internacionais. 
 
                             Não menos relevante, e, em consonância com seu escopo 
estatutário, o Clube Caça e Tiro Frederico Donner, atua com firmeza na 
promoção, conservação, defesa e manutenção do patrimônio histórico, artístico, 
arquitetônico e cultural de Timbó e região, preservando igualmente a memória dos 
imigrantes e fundadores da Associação.           
                        
                              Ante o exposto e considerando a inegável contribuição social, 
cultural e esportiva realizada pela Entidade em prol dos cidadãos do município de 
Timbó e região, e para seguir trabalhando pelo desenvolvimento cultural e 
esportivo do município de Timbó, conto com meus pares para a celeridade da 
instrução, devida análise e, ao fim, para a aprovação da matéria. 
 

 
Sala das Sessões, 
 
 

 

Antídio Aleixo Lunelli 

Deputado Estadual 


